
 
QUEIMA DAS FITAS 2020 
 

             Morada: Edifício AAC – Rua Padre António Vieira           Telefone: +351 239 851 064 
             Código Postal: 3000-315 Coimbra                 E-mail: geral@queimadasfitascoimbra.pt 
                                                                                             Site: www.queimadasfitascoimbra.pt 

 

 

REGULAMENTO DO CONCURSO DE DESENHO E POESIA  

 

Artigo 1.º 

O pelouro da Cultura da Comissão Organizadora da Queima das Fitas de 

Coimbra 2020 (adiante designada COQF) promove o Concurso de Desenho 

e Poesia, que se regerá pelo presente regulamento. 

 

Artigo 2.º 

Este concurso dirige-se a toda a comunidade estudantil  que deseja 

participar, devendo para isso identificar-se no ato da inscrição com nome 

completo, número do Cartão de Estudante e o respetivo desenho e a poesia. 

 

Artigo 3.º 

As inscrições devem ser feitas através do e-mail: 

cultura@queimadasfitascoimbra.pt,  sendo necessário todos os dados 

mencionados no Artigo 2.º.  As inscrições decorrerão até ao dia 2 de março 

de 2020. 

 

Artigo 4.º 

1- O desenho a realizar tem de estar relacionado com a celebração 

dos 40 anos do regresso da Queima das Fitas. 

2- A poesia tem de corresponder ao desenho. 

 

Artigo 5.º 

O júri será composto por membros escolhidos entre a COQF. 

 

Artigo 6.º 

1- A exposição dos Desenhos e das respetivas Poesias será no Fórum 

Coimbra. 

2- A seleção dos Desenhos e das Poesias expostas será feitas pelos 

júris.  

 

Artigo 7.º 



 
QUEIMA DAS FITAS 2020 
 

             Morada: Edifício AAC – Rua Padre António Vieira           Telefone: +351 239 851 064 
             Código Postal: 3000-315 Coimbra                 E-mail: geral@queimadasfitascoimbra.pt 
                                                                                             Site: www.queimadasfitascoimbra.pt 

 

 

1- O prémio para o 1º lugar corresponderá a um bilhete geral para a 

Queima das Fitas 2020. 

 

Artigo 8.º 

1- A COQF poderá efetuar alterações que entenda necessárias ao 

presente regulamento, desde que as comunique aos proponentes. 

2- O eventual cancelamento do concurso não importa em qualquer 

responsabilidade da COQF. 

 

Artigo 9.º 

A COQF reserva a si o direto de resolução das situações omissas neste 

Regulamento. 

 

Artigo 10.º 

Ao participar no Concurso, os concorrentes declaram aceitar cumprir na 

íntegra este Regulamento. 

 

 

 


